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jKqSente; d) a Inevitável renu-ssii tora
do prazo de 60 dias, após u término cie
Cada trimestre.

Em regra, normalmente, os pagamen-
tos c adiantai

únic/i verba, s/o. É nu'.s prático e
-.'.s expedido o exame e rápido

O seu registro. As despesas sujeitas ao
txarne posterior são submetidas a regis-

' tro (sempre a destempo) atr:
lação das mesmas.

Não vejo meio de eviUir a er.i.
'"«suprimento de fundos» por conta do
..Tesou.o Nacional. Na hipótese, a entre-
fcja ó feita ex lege. por intermédio do
E';:aco do Brasil, para aplicação nos ter
BIOS do «plano de aplic."

'Às aquisições são feitas nos tôrmos da
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lei (licitação ver novos limites: Lc'i n°
4.4Q1, de 10-9-64).

"Comprovações parcelada» refere-se
ao período de aplicação (trimestral).
Em princípio, o ideal seria a comprova-
ção do emprego dós recursos por verba
(s/o e alínea) pelos motivos já apon-
tados. A multiplicação de processos por
tantas alíneas orçamentarias, todos liga-
dos ao mesmo «plano», frustra:^ o exa-
me, ut singuli, ao mesmo temp
consulta indispensável ao plano, coletas,

.is, extratos de c/c.
Há . um ' .decénio a arruaiação proces-

sual e o exame global vêm sendo reali-
zados e 'a sua aceitação representa um

Io de aplu
a' área territorial de .• Paz-se

mister, sim, conjugar esforços no senti-
do de que uma «real aplicação» dos re-
cursos pelo Ministério, corperificada em
minuciosa análise, possibilite eficaz exa-
me de sua regularidade a legalidade.

A Administração deverá completar
através de detalhada instrução, a exe-
cução progremática pelo órgão especia-
lizado ,

Além disto, no quadro demonstrativo
das «despesas realizadas no trimestre»,
indicará uma coluna conjugada a nume-
ração dos documentos cujas despesas
correm à conta de coletas, contratos, etc.
precisando o número.

II
Isto posto, neste processo, far-se mis-

t,T requisitar: a) o plano de aplicação,

bem como cópias autênticas dos 6) ato» '
de designação que deram origem a
diárias, inclusive seu arbitramento; c)]
critério para a fixação dos auxílios e
contribuições a entidades; d) idem de
indenização a serviços prestados; e),
atos de designação que Justificarem o
transporte aéreo, e se a fatura teve o
desconto legal.» (P. 57.087).

Nada ;mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a Sessão, que, eta. parte, foi
presidida pelo Sr. Ministro Rogério de
Freitas. Para constar, 'lavrou-se a pre-
sente ata, que eu. Sebastião Baptista
Affonso, Secretário das Sessões, subs-
crevi, indo ao final assinada pelo Sr.:
Presidente. — Vergninud .
Minístro-Presidente.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

D3CRETO N1? 3S3 — DE 3"
DEZEMBRO DE i

Estabelece Tarifa, Oníca para os Ser-
^ viços de Tran : >i no

Distrito Federal.
f O Preíeito do DisLrito Federal, no
mso das atribuições que lhe confere
O art. 20, inciso II, da Lei n? 3.751,

,'<Se 13 de abril de 1950, tendo em vista
',o dispo.r.to no -artieo 67, letra "d" do
fiDecreto-lei n» 3.651, de 25 de se tem.
|b;-n de 1911,
)' Considerando a exposição de Mo;l-
VQs do Direfcor Superintendente da
Bociedade cie Transportes Coletivos ae
Brasília;

, Considerando que apôs o último
Humento tarifário, homo'ogado pelo
Decreto n? 369, de 17 de novembro
fle 1964, houve sensíveis acrésclmoa

tKJs custos integrantes de uma tariía
fle transportes;

í Considerando qus a» despesas rea-
lizadas nos meses de outubro e no-
vembro indicaram unt custo quilomé.
tricô de valor sensivelmente superior
'às tarifas, médias atualmente em vi-
'gor, e em virtude da alta dos preços
' Considerando que a uniformidade
tarifária vai permitir uma distribui-
rão mais equitativa no custeio opera-
ipional das linhas de carâter obriga-
tório por interesse" social;

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.
Ar.t l" Fica estabelecida a tarifa

única de C2"$ 1õO,W) (ctnto e cinqueii-
ta cruzeiros) para todas es Unha.? de
transportes coletivos do DiM.ito Fe-
deral.

Art. 2° Os estudantes, devisamen-
te credenciados, pagarão a
também única, de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros), mediante requisição pre-
via de passes.

Art. 31? As empresas de transpor-
tes coletivos que operam n^ Distrito
Federal íicam obrigadas a transpor,
tar gratuitamente os passageiros no
percurso compreendido entre a Esta-
ção Rodoviária e a Praça dos Trás
Poderes.

Art. 4a O va^or máximo obrigató-
rio paira tiôco nos ôníbus fica fixatlt»

18.271-6-1 — Heltíer Lua da Costa
Gonçalves.

33.827-64 — Wilma Luzia da Silva.
30.415-64 — João Gomes Pilho.

Art 5' Ês(« decreto entrará ein'vl- ' 2T.351-64 José Francisco de
gx>r no dia 2 idoisj de janeiro de
1965, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1864;
— Plínio Qantanhette, Prefeito.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO
DE 1964

O Prefeito do Distrito Federal, ní>
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 dft abril
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n5 37.417-64. resolve;
designar, para a função tíe membro
do Conselho Direíor da Fundação Edu-

:to Federal: Dr. José
Oarlos Nogne;ra Ribeiro, Técnico de
Educação do Ministério da Educação
e cultura.

Brasília. 23 as o;--- 1964.
rm Crs 500.00 (crulnhentw cruzeiros).'— Plínio Cantanheáe Pr;.

ATOS DO PREFEITO

:3 DE DEZEMBRO
DE 1964

| Consderando que o.? novos níveis
;»ra propostos para tarifas de trans-
portes coletivos no Distrito Federal
fcão inferiores, unitáriamente por qui-
«íômetro, aos custos vigentes no Es.
[tado da, Guanabara e na capital ao
••Estado ds São Paulo;

Considerando que os custos médios
Rqui estabelecidos são inferiores aos
ÍTigentes na cidade de Goiânia, capi-
tal do Kstado de Goiás;

Considerando ser objetivo Qa atuai
administração superior do Distrito
Federal o equilíbrio financeiro daí
sociedades de economia mista que
operam competitivamente com as em-
presas de iniciativa privada;
; Considerando que os transportes
:eoletivog de Brasília constituem atl-
jridadea exploráveis comercialmente
Senão assim desnecessária a subven-
jjB&o de seus deflclts operacionais por
[parte do Pode- público;
i Considerando que a principal en-
IJtrade que explora os transportes co-
IleMvos do Distrit0 Federal — a T.C .B.
i— mercê de uma política adminl*-
itrativa seriamente implantada e ra-
j ctcnalmente desenvolvida não tem
finalidade lucrativa;

í Considieranlo, afinal, que o niyei
«*ra proposto é o mínimo indispenía-

j T«: ?i rranuttnçeio do equilíbrio finan.
i ce)r,-> da Sociedade de Transportes
l Coletivoê de Brasília, decreta:

O Prefeito do IXstrito Federal,
usando das atribuições que -lhe con-
fere o art. 47 da Lei n' 3.751. de 13
de abril de 1S60, resolve:

N» 1.514 — Designar José Wences-
lau Amaral, Economista, nível 22-B,
da Companhia Urbanizadora tía Nova
Capital do Brasil (NO VACA P). à dis-
posição desta Prefeitura, para exer-
cer ' a função em omissão símbolo

de Diretor do Departamento de

Organização é Orçamento, da Secre-
taria de Administração.

N» 1.515 — Dispensar, a pedido,
José de Oliveira Neves, Técnico de
Administração, nível 18, matricula
n* 4,546. da Tabela Única de Extra-
numerários Mensalistas (TUM) —
Parte Permanente —, da função em
comissão, símbolo FC-2. d'e Diretor
do Departamento de Organização e
Orçamento, da Secretaria de Acimi-
nistração.

Brasília, 28 de dezembro c-
— Plínio CB-ntanhede Prefeito.

Paulo.

29.739-54 — Depósitos Morro Velho
Géneros Alimentícios -Repr«sentaçõp»
Ltda.

32.970-64 — Yrany Silveira.
25.735-64 — Raimundo Pedro
32.409-64 — Panificadora prlnoíca

do Planalto Ltda.
30 419-64 — L;der — Cotn. e Re-

presentações Lida.
ao.97i-64 — Orvviíi* Reaend*

26.4í>3-<;4 — AgOátiatlo BWCÍÍO»
Pinto

í — Abtlib Eduardo d«
!

26 4Í4-64 — António- Joa* Rodr.':
24.663-64 — Francisco Assis Ro*

drig1.
27.37D-&4 — António de Olivetr».
14.&23-64 — Husni isa M. M. Ágil.
23.508-64 — Fr&ncisco Ferreira Car-

doso.
«i Meociros U-28.076-64 — Toir

mitada .
16.0S7-64 — José Wilson Arraea

L«al
23.548-64 — Jurandlr Alves Diogo.
19.351-64 — Mercantil paulista U-

Superintendència Gera! da Fazenda

Departamento da Receita

Divisão de Renda Mercantil

. RELAÇÃO N* 13-64

Divisão de Renda Mercantil

Despachos proferidos pelo £>'••'
para p-.ibl!oaçao

l — Assunto: Pedido de Alvará,
de Licença

Processo n' — Interessado
19.305-64 — Acrísio Alves Ribeiro.
32.763-54 — Raimundo Amsuicio de

Lima Filho.
24.660-64 — jovlano d« Paula

Ourado.
22.040-64 — Bolívar Josí Dutra.
21.806-64 — Renovadora Palácio

Uda.

— Paulo Fasundcs d".

Rodriguez, Perotto t

30.411-64
Silva,

19.366-64 —
Cia. Ltda.

30.446-64 — Bolívar Nunes Cardoso.
25.938-64 — Maria Helena de Al-

meida .
32.720-64 — Akihiko Okada
28.075-64 — Tomaz & Medeiros Li-

mitada, i
31.991-64 — Tsuru Furusho,
33.254-64 — Narlete Mattos da

Matta.
32.732-64 — António Carlos de Sou-

za Martins.
22.334-64 — Francisco Pereira.
33.897-64 — José Miguel Coelho da

Gama.
25.780-64 — Francsico Duarte Ben-

ftea.

30.4;;;í-<;4 _ João António Pariaa

1S.:02-(H — José Teortoro de Me-
neses.

16.416-54 — Marta Arnáiia de Fa-
ria Valadares Ura

14.881-«4 -- Vicente de Paula Ro-
drigues Uma.

32.Í81-8* — Maria Clarice Galvão.
3i. 925-64 — Mariana Alves do Ro-

sário Cunha.
3/.770-64 — Pedro Pereira às An-

drade.
30.992-64 — Signeo Kiyorni.
20.327-64 — J. Ferreira.
13.595-64 — Orlei Alberto de Souza.
20.323-64 — José Dias & Araújo Li-

mitada.
32.743-64 — António Souza Martins.
22.521-64 — Barbosa, Brito & Rodri-

gues Ltda.
19.380-M — joseph Daoud Meik!.
20.736-64 — Pedro Marques <

marães.



ííuinta-feira -1 DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parts l) Dezembro de 1964 12131

24.824-64 — Sinval CariiUio.
31.477-64 — Itamar Tavares Aqumo j
27.323-84 — Franeísca Maria, dei

Oliveira Silva.
-0.324-61 — P!annéd:ca Representa-

ções Ltda.
18.745-64 _ Móveis Hogar Ltda.
32.945-64 — Volú Romão Borges,
29.270-64 — Sobras S. A. Comer-;

ciai.
28.611-64 — Essmael Ahmed Yehia. j
SJ. .9-52-64 — Cameron & santos Li-

mitada, l
38.603-64

xia*-.
Hortência Borges Ca-

17.022-64 — Nagib Neme Saliba.
19.381-64 — Clóvis Guilherme dos!

Santos.
13.410-64 — Nicolas Stilianos Stra-

20.444-64 — Tibêrio Barat Seidler.
18.265-64 — José Leôncio Lopes.
13.664-64 — Vivaldo Franzino Pe-

reira .
37.009-64 — Zélia Lacerda Rocha, j

1 24.666-64 — Itair Camilo do Nasci- !
mento.

Díspacho: Indefiro.
II — Assunto: Baixa de InsciiçuO ,

Processo n? — Interessado:
8.031-64— Mahamoud A, Raydan.

20.577-64 — Manoel Alves de Lu-
cena.

21.653-64 — José Dornellas da Silva.
25.045-64 — Haemo Derivados S. A

Produtos Farmacêuticos,
22.536-64 — Auto Peças TJtil Ltda.
20.692-64 — A. das Chagas Leitão.
12.332-64 — Francisco Paz Gon-

zalez.
3.847-62 — Mohamad Dargham.
19.821-64 — Gregório Ramos Puri-

ficação.
13.468-64 — Mário Bianchinl,
Despacho: Defiro o pedido.

Hl — Assunto: Baixa de Inscrição
Processo n? — Interessado:

11.752-64 — Maríano Miguel da
Silva.

11.682-64 — Francisco Batista de
Souza.

12.937-64 — Francisco A. Salazar
da Veiga Pessoa.

Despacho: Indefiro. Compareça à
Divisão de Controle.

TV — Assunto: Baixa de Inscrição
Processos ns.

10.604-64 — Incarte Ind. e Com. <Je| Costa. — "À vista da desistência da
A r U r í . de Cimento Ltda. | requerente, arquive-se".

Zacarias Joaquim dos5.540-64 —
Santo:

11.311-64 — Libânia Alves de Al-
meida Oliveira.

8.473-64 — Tarcília Rosa Neves
11.310-64 — Libânia Alves de

meida Oliveira.

28.792-64 — Construtora José Men-
des Júnior S. A. — "À vista do ôe»
sinterêsse da parte, arquive-se".

Brasília, 23 de dezembro de 1964. —•
Amaury José de Aquino Carvalho^

Al- : Diretor da Divisão de Renda Imobi-j

11.329-64 _ João Joaquim de Fi-
gueiredo.

10.498-64 — Emilíano Almeida Mi-
randa.

9.769-64 — Manoel Belarmino da
Costa.

5.062-64 — João Pereira de Souza.'
. 1.070-64 — Crestes Branquinho.

liaria.

Iníerventoria na Estação
Rodoviária

PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO [
DE 1964

O interventor na Administração d« j
7.916-64

reira.
Nasiosena Gomes Pé- \ Estação Rodoviária de Brasília no uso

'cias atribuições que lhe confere c AJ>4
14.812-64 — Freitas & Nunes Ltda.
8.336-64 — João Ferreira c'a Siiva.
Despacho: Indefiro, Cumpra, an-

tes, as exigências da Divisão de Con-
trole.

Em 22 de dezembro de 1934 _
— Joaquim Simões Madeira, Diretor
da Divisão de Renda Mercantil.

20.314-64 — Shlguemíchl
25.864-63 •— Roodlfo Fozzebon,
11.312-64 — José Maria Rodrigues!

Reboucas.

Divisão de Renda Imobiliária
DESPACHOS DO DIRETOB
Processos ns.:

35.829-64 — Instituto de Aposenta-
doria e pensões dos Bancários. —
"Arquive-se, à vista das providências
tomadas pela DRI-1''.

25.252-64 — Dalva Ribeiro Vianna.
35.254-64 — Irene Steila Homem da

tigo 5' do Decreto n' 307, de 12 do ;

maio de 1964.
Coa.-ictsraaria & acosswaatití óe dis-, ,

ciplinar e racionalizar o trabalho d» \
fiscalização da Estação Rodoviária d8
Brasília, resolve:

N? 8-64 — Art. 1« Designar os Se-
nhcres Marco António de Freitas Ju-:

j Mano, José Gomes da Silva e Juvenal :

i Francisco Dias, todos servidores da
] Estação Rodoviária de Brasília, para
{ sobre a presidência do primeiro ceai-
' porem a Comissão encarregada da
elaborar o Regirrfento Interno da i"'Sj
calização da Estação Rodoviária de
Brasília.

Art. 2' A referida Comissão tem por
prazo 8 (oito) dias a partir desta data
para apresentar a conclusão dos tra-
balho,". — Ivo Borges âe
terveníor, Substituto.

— In*

COMPLETAS pnívu

Volume

}

VIIIx
XIII
XIV

XVIII
XVIII
XVIII

XIX
XIX
XX

XXIII
XXIV
XXV

XXVI
XXVI
XXVI

XXVII

Tomo

I
JVn

I
II

Hl
IV
III
IVv
II

III
VI
II

III
IV
III

Atsanio

Reforma do Ensino Primário •••••

Relatório do M. da Fazenda •••••
Relatório do M. da Fazenda ••••»
Relatório do M. da Fazenda •••*•
Trab. Jurídicos ~ Est de Sítío .
Trab. Jurídicos — Est de Sitio .

Pre<ro

100.00
40,00

400,00
120,00
50,00
65,00
80.00

120.00
120.00
250,00
200.00
120,00
12 ,̂00
100,00
12'0,00
120.00
90,00

Volume

XXVIII
XXIX
XXIX
XXIX
XXX

" XXXI
XXXI
XXXI
XXXI

XXXII
XXXIIIxxxiv
XXXV

XXXIX
XL

XLVI
XLVI

Tomo

1
n

HIv
i

m
IV
v

* I1
I
B
II
ni
n

A s ta n t o

Limites Ceará — Rio G. do Noríe .
Limites Ceará — Rio G. do Norte .

Preço

12000
12000
12000
130,00
12000
100.00
12000
120,00
120,00
12000
1 50 00

70000
40000
40000
12000
120,00

A VENDAj
Na Guanabara

• SeçSo de Vendas: Av. Rodrigues AI vê», f
Agência L- Ministério da Fazenda

Atende-íe a pedidos pelo Servfça de ReembdW Postal
Em Brasília

Na Sed» do D.I.N. „
Touríng Clufa do Brasil: J* Pavimento da Estação Radoviéri*
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PÚBLICA N* 3/64

»^-, EDITAL •

Cumprindo determinações superiores, faço .público, >«ara c<wfc*«àni*nfe> 4o*
,;aaon, tjue esta Dirctor.* abrirá, às H horas do dia 18 <ie janeiro d«

J965, no 9' andar do Ediíído-Anexo à Câmara dos Deputados, concorrência
yública para fornecimento de pneus c câtnaras-de-ar, conforme especificaçõf s e

abaixo:

l requisitos ligai* ac*«o ju!««4«* to4**P«ul*v*i* »» ««mpfcw. rwflusrdo do«
' tcrlMcs «ta Câmara.

S«cEo de Compra*. 18 «i« dezembro <5« 1964. — A<'?«w G**;**, Q>«{«.
(t£S: 23 - 2* - 28 - 29 - 30 - 31-U-M e 4 - 5 — 6 e f-

,ít m

2

3̂
4
5
t,
y
í»
9

1 •: :•

í !
12
13
H
15
jO
17
ia
19
20

F.?.píV:!K.lÇSo —

1

o) PNEUS;

825 x 20 toai P lona» —
825 x 10, com 12 lonas —
750 x 17 coo* S lonas —
820 x 15, cora 6 lonas, 1
800 x H, com 4 lonas —
760 x 15, cora 6 lonas —
/ 10 x 15, conj 4 lonas —
670 x 15, com 4 lonas — —
6^0 x 15, com 4 lonas*-—
400 x 8, cora 4 lonas —

b) GAMAR AS-DE- AR:

1 100 x 22 uma i
825 x 40 uirid . ..

400 x 8 — uma .....

Unidade

M

.'

janda branca — um

,

Quantidade

1
100 *

20
6
S

80
300

16 v
70

600 '
12 4

50
10
3
6

40
120

S
35

200
6

.1 Ao propostas, datil- o;n três vias, e:r, papel timbrado, sem
its, rasuras ou eiitreliuiids, deverão ser et go sobrecartas la-

críidas, devendo delas cor-
a) nome e endereço do proponente;
b) preço unitário e total, em algarismos e por extenso, excluída, a parcela

do imposto de consumo, de que é isenta a Câmara,
c) validade da proposta pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dia»;
d) condições de pagamento;
c) declaração expressa à?. o plena das condições do presente

Edital;
f) menção da concorrência e do dia da abertura;

J. Em sobrecarta separada, cada proponente deverá exibir: documentos
somprobatórios de sua personalidade jurídica, idoneidade técnica e financeira;
Certificado do D.l7.C. (Departamento Federal de Compras), ou, na falta
deste, os próprios documentos, isto é, aqueles normalmente exigidos pelo refe-
rido Departamento,
3. A docutnent.ac.5o referida no item anterior será examinada antes da aber-
tura das propostas e, só após julgada satisfatória e ein condições pela Dire-
Joria do Património, serão as firmas admitidas a participar da concorrência,
4.. AÍ. olertas deverão ser para material de primeira qualidade, e para en-
Irega, dentro do menor prazo possível, em Brasília, na Câmara dos Deputados,
fra local previamente indicado pela Diretoria do Património;

fi. A adjudicação poderá ser feita total ou parcialmente, a um ou mais
Scitantes, j>odendo a Câmara optar, ainda, pelo menor preço global;

6. A entrega do material poderá ser feita parceladamente, processando-se
« pagamento das taturas à medida de sua apresentação, apôs devidamente
atestada a entrega e achado conforme o material pela Seção de Transportes;
I. NSo serão consideradas as propostas porventura formuladas em desa-
Itõrdo com as especificações e demais condições deste Edital;

í. Caso a firma vencedora se recuse a fornecer o material proposto ou
,venha a entregá-lo fora das especificações e condições, neste Edital estabele-
cidas, a Câmara reserva-se ú direito de optar pela adjudicação ao segundo
colocado, respondendo o fornecedor faltoso, além da perda da caução e outras
Sanções legais, pelo ónus de despesa resultante da ^diferença de preço entre
o seu e o do fornecedor imediato;

? Em nenhuma hipótese será permitido reajustamento de preços;
0. A firma vencedora assinará contrato de fornecimento .e, para y.

<le seu cumprimento, prestará, cm moeda corrente, na Diretoria-Geral da Se-
cretaria da Câmara dos Deputados, caução correspondente a 10% (dez por
fccnto) do valor total do fornecimento. Essa caução só poderá ser lês
«pós conclusão do fornecimento nos termos e condições deste Edital;

Jí. Sobrevindo, após a homologação 'da concorrência pela Câmara, neces-
de maiores esclarecimentos quanto à idoneidade da firma adjudicatária,

erva-se a" Câmara, por ocasião de assinatura do Contrato re*p»etivo, o di-
* *J>ifl'í A ^flyiplMMnteclia • A rtMMJimanto de d.*1

s-

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Companhia Urbanizadora j
' da Nova Capital do Brasil %

EDITAL N? 18-CPC-2
j Coricorrèncía pública para execução

cLas fundações e estruturas do Hos-
pital Distrital tipo "E" o ser cons-
truído na Cidade satélite do &ama.
0 Superintendente da Companhia

Orbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP —, faz público,
para conhecimento dos interessados.
que às 15,00 horas do dia 16' (.décimo
sexto) dia, a contar da publicação
deste no Diário Oficial da União, na
sede da Companhia, na sala da Co-
missão Permanente de Concorrência,
Brasília, Distrito Federal, a Comis-
são de Concorrência, presidida pelo
Engenheiro u!p'ano Brochado Santia-
go, receberá as propostas para exe-
cução das fundações e estrutura do
Hospital Distrital tipo "E" a ser
construído na Cidade Satélite do
Gama. mediante a« condições do pre-
sente Edital.

Na hipótese de o 16? (dê cm o sexto)
dia recair em sábado, domingo ou fe-
riado, a Concorrência será realizada
no l? (primeiro) dia útil subsequen-
te.

Capítulo I — Proposta
1 —- Podsrá apresentar p:

toda e qualquer firma indivití
social, que satisfaça às condições es-
tabelecidas neste Etí

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-

las por consórcio ou grupos de
firmes.

2 — O concorrente, no dia e bora
: xados, deverá apresentar sua

ropoííft em invólucros separados, te-
hados e lacrados, contendo em sua
>arts externa e fronteira, além da
3azão Social, os dizeres: Compinhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — -NOVACAP — Concorrência
Pública — Ed'tal n? 018-CPC-2 o
primeiro com o subtítulo "Documen-
tação" c .. Io com o subtlV.T.o '
Propo

3 - >.; tio l? Invólucro
O primeiro invólucro deverá con-'

ter os seguintes elementos;
Relação abreviada, em duas i

vias dos papéis e outros elemento»
contidos neste "primeiro Invólucro",
na ordem em que são pedidos neste
Edital.

2?) Contrato social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado no
DNIC ou Junta Comercial, com as
alterações subsequentes à publicação
dos extratos da última Ata da As-
sembleia, em se tratando de S.A.
(Sociedade Anónima).

3') Prova de quitação ou isenção
com o serviço militar dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-
delo lg no caso de estrangeiro.

4?) Prova de que votaram na últi-
ma eleição os responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram convenien-
temente conforme atestado pass.ído
por quem de direito. No easo desses
elementos serem estrangeiros, bastará
a apresentação da carteira modelo
19.

5?) Certidão de quitação do em-
pregador fornecida pelo Instituto de
Previdência a que for devida sua con-
tribuição.

8°) Prova «lê cumprimento da Lei
2,3.

T'l Certidão d« quiiaç&o do

«•?) Prova d« quitação do Empasto
Sindical.

9°) prova, cie representação J«s«J
do propon«it«.

10» Prova de quitação com a& ia-
zaãdas Federei, Estadual ou Munici-
pal.

11») prova de cumprimento ou ise»»
cão do disposto no Decreto n? 53 453,
de 20,1.64.

12?) Certidão d,e registro e quita-
ção do CREA d* firma proponente,
assim como do Engenheiro Responsá-
vel,

Os documentas açirna mencionados
poderão ser fornecidos por meio de
fotocópias devidamente autentie*d,as
ou substituídos por atestado forneci-
do pela Seção de Cadastro de Firmas
destas Comissões, que declare expres-
samente que a firma apresentou
todos os documentos exigidos nos
números 2* ao 12? do item 3.

13») Provas de capacidade técn-ca
e financeira, conforme exigido no
Capítulo li deste Edital. ^

14') Recibe de rcolhimento à Te-
souraria da NOVACAP, em Brasília,
da importância de Cr$ 2.!>40.0(.!0,00
(dois milhões quinhentos e quarenta
mil cruzeiros), em dinheiro ou titulo
da Dívida Pública Federal ou Obri-
gações Brasília, pelo valor nominal,
mediante guia a ser fornecida pelo
Departamento Financeiro cia
NOVACAP. Tal depósito garantirá
como cavçãO inicial a inscrição dos
proponentes na Concorrência e .ré- .
verterá em favor da NOVACAP s» o
proponente escolhido e aceito se re-
cusar a assinar o contrato ou se
quando para isso for convidado, não
comparecer no prazo marcado peia
"NOVACAP".

4 — Elementos do 2» invólucro
O segundo invólucro deverá coaier

proposta, dactilografada, em três VIRS.
em papel formato de ofício, em iín-
gua portuguesa, sem emendas, rasu-
ras ou entrelinhas, mencionando o
número da Concorrência e local dos
serviços.

Dez Proposta deverá constar
d preço por m3. de movimerro de

serra;
b) Preço por ml. de estacas de

0 300 mm;
c.) preço por m3. do concreto para

a e~ ic>a ndo preparo e ian-
i í c ;

(í) P-:eço por quilo de ferro, inclu-
indo dobramento e colocação;

e) Preço por m2. das formas;
/) Preço total dos serviço,?;
g) Cronograma para execução da

obra.
Nos preços unitários acima discri-

minados, deverá constar separada-
mente, material e mão de obra.
Capítulo II — Protxis de capacidadt

5 — A participação na Concorrên-
cia depende de gprovação de capaci-
tecnica e financeira.

6 — Para prova de capacidade fi-
nanceira será exigido:

a) prova de idoneidade financeira
fornecida por um estabelecimento
bancário idóneo, de capital igual ou
superior a Cr$ 500.000.00000 'qui-
nhentos milhões de cruzeiros);

b) prova de que a firma tenha ca-
pital realizado no mínimo de Cr$ ..
200.000.000,00 (duzentos milhões de
cruzeiros), na data da apresentação
da proposta.

Capítulo iU -- Recebimento das
propostas

8 — os trabalhos obedecerão i> se-
guinte ordem:

«) o recebimento das propostas será
feito no dia, hora e local previste
neste Edital por uma comissão áesig-
nada em portaria pelo Supes'int«n«

a NOVACASi
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f*™™^9^^™^'^** vencedora, que ficará
lo.s. .serão .recebidos os mvólS r- d? N<>VACAP
apresentemos ri^irff,, '"y0.1110.1 o* í assinatura do conf
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aci os
devidamente fechados,

o.s quais, serão numerados de acordo
com a ordem -de apresentação ao Pre-
sidente da Comissão;

Sn^rJKT' «"""• <*

«fc/."'Ss issrs;-, , « «*nyw\J MSJJV

outra de valor necessário a i;u„„„, tar, com aquela, um por cento
o miciar-ie-á a abertura primeira- do valor atribuído à adjudicação,

mente pelos invólucros contendo os efeito da assinatura rin. „*«*,.- <documentos;
ç

ponente, após a abertura do

,
«atraio

pra
"

,S£É! ?» fiação-•*> ?«>.»& 5? S* »«ín'te dopaís, título da Dívida Pe-

,a i-eajizar ou restringir » execução , 3 Administração .
dos trabalhos DQ interesse. da. Atóii- 4 Enfermaria tjpnnistração.

fL^£t"<:>. ™* de ele-

135 m3.
118 1113.

e> quanto aos documentos do 19 m.' '

.
*

s-
dias após o recebi--a™^™ ouo aucumenros do !•> m- m», —" «*«» " ICUPOJ-

cro serão devolvidos após o »uli ^ da obra P«la NOVACAP Em
mento final da Concorreria ml r

C,^-de/6SCisâo ^o contrato e lnter
diante solicitação escrita por parte v±Ç dOs s!rvic '̂ não serão devol-
do interessado ao Presidente da Co- ^ a caueao taída] e os seus re.missão.

i pós as eliminações eventuais
serão abertos, pela Comissão, os se-
gundos invólucros e lido.s em voz aiía
os seus conteúdos;

g) os membros da Comissão e Os
proponentes rubricarão todas a» fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos anexos;

h» da reunião para recebimento e
abertura- das propostas lavrar-se-á
Ata Circunstanciada, da qual tudo o
que ocorrer ficará minuciosamente
especificado, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos os
proponentes;

t"» depois da hora marcada para o
recebimento das propostas nenhuma
outra será recebida nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimo ou esclarecimentos ás mes-
mas;

j) toda e qualquer declaração de-
verá constar obrigatoriamente da Ata.
ficando sem direito de fazê-lo pos-

— tiPo
quatro vezes).

Movimento de terra
Estimado em aproximadamente ...

20.000 m3. de terra.
•fesé Luís Pinto Coelho de o/<r«'r*

— Pelo Superintendente.

BANCO DO~BRASIL S. A.
CARTEIRA DE COMÉSCIO EXTKRIOK

COMUNICADO N1? 156

A Carteira de Comércio Exteriora) para cada dia de atraso no mi- l torna público que, na fornia da Iits-iO dos xprwrinv trunãn nu OB/I •

da

C* "'""

. ~ «« UV.IAO re-
, _, a menos que a rescisão » pa-

realização dos serviços decorra de

das
íor

acordo com a NOVACAP. 2a. Os pagamentos serão «et
Capitula VI — Descrição Aos serviços, .ià vista: em Parcelas, de acordo

forma de execução e andamento >JP medições mensais efetuadas
IríSCflM^a/»-}/^ *J~ T-Os serviços constam da execução

dag fundações e estrutura da obra
Hospital Distrital Tipo "E"u Tipo "E", no Gama, medição ~-e não H,7 Íraa re"

w., r«gime de empreitada elobal prazor min m 2 ™ver ^corrido um
obed_ecendo aos projetos e oádeí KJÍS&* 30 (trtnta.) dias

dia de atraso na con.
' Cr$ 20.00'0,'JO ivinte (t/ctt. _ _ „_ ^ ^««y»,,,

j em consignação, de manuf aturado».
Capitulo XI — Pai/ame [compreendidos entre aqueles constan-

tes das ciasses 6, 7 e 8 da Nomen-2. Os pagamentos serão eretiiados clatura Brasileira de Mercadorias as-vista, em parcelas, fo •""-• - com |sim pomn AD ,,,wwJ..J.—
\&s-.—V-» • ..v^.iGiiujaLUra ÇUfcfiscalização do y^arca _.._.„ .v „«- pelas peculiaridades de seu comércio,

flC
2r

eNãdoa p^rfffirma ri uerer ̂ ^S»^ *,'» «***medição se não tiver denorriri - ''

„-„, nue í"ifuu lornecidos pela
Técnica deste Departamento,

ftudo de acordo com as plantas, es-
pecificações e detalhes da obr;i

teriormente, ou de qualquer recurso
contra o processo de abertura tanto
os proponentes que não comparece-
rem, como os que, presentes, se re-
causarem a fazer as rubricas referidas
nas letras "g" e "h", deste Capítulo.

Capítulo IV — Do julgamento
9 — Não serão tomadas em consi-

deração as propostas:
o> que contiverem emendas, bor-

rões ou rasuras em lugar essencial ou
encerrarem condições tidas como es-
senciais escritas, porém, à margem;

b> cujo preço total para execução
da obra não for expressamente de-
clarado;

ci que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

ã) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no jtc-m
4 do Capítulo i;

e~> feita a classificação dos concor-
rentes pela Comissão, esta expedirá
as atas lavradas e os demais do-
cumentos ao Superintendente da ..
NOVACAP, dentro de 10 (dez) dias,
com um relatório do Presidente da
Comissão, que salientará qual á pro-
posta mais vantajosas, para decisão.

10 — Antes de qualquer decisão se

Capílulo VII — Valor
14 — O valor atribuído aos servi-

ços ou obras objeto do presente Edi-
tal é de Cr$ 423.000.000,00 .(quatro-
cento e vinte e três milhões de c:u-
zeiros.i.

Parágrafo único • Demonstrada
tempestivamente a insuficiência, do
valor aproximado atribuído aos ser-
viços objeto do presente Edital, para
sua conclusão, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier
e a critér;o da NOVACAP, mediante
aditamento ao contrato de empreita.
da original, o prosseguimento dos
serviços, até a conclusão dos referi-
dos condicionado à disponibilidade de
recursos financeiros próprios. No
aditamento serão mantidas as condi-
ções do contrato de Empreitada Ori-
ginal.

Capítulo VIII — Reajustamentos
Os preços propostos jm con-

-- ^w. wclciiUHS

Provada caaacit}ariB
!a correspondência trocadaa> não cumprir quaisquer das obr;- partes intervenientes:gaçõe.s estipuladas;

b) ná0 recolher multa jmposni. den-
tro do prazo determinado:

c) incorrer em mtilta.s "
duas das i
cação:

d. falir:
e; transferir o Contrato

entre aã

mais de

. ____ -~... ~ V^-H^WL-U «x i
ros, no todo ou em parte, -:ci'i -.-
via autorização do Superintendente
da * .

26. Estabelecerá, tambéAt o Contra-
to, a modalidade de rescisão por mú-
tuo acordo, atendida a conveniência
Hnt .t»i.iM"^<-

c) A concessão das licenças de ex-
portação ficará condicionada a assl«

_ ,,.. ,..„,., „„ ,natora de "termo de responsabilida-
fixadavs pur. i aplL de"- perante a Carteira de Comércio

Exterior, através do qual a firma ex-
| portadora se comprometa a apresen-
ítar até 180 dias da data do embarque
da mercadoria ^prorrogáveis a critê-
••'" da CACEX), cópias das f aturas.

Capítulo XII — Recebimento Ca obra
Considerar-se.á o serviço

- "

j . . i . . . , g u ,
ou documentos equivalentes. cmitió"cw
no ato da venda visados pela Câma-
ra de Comércio è Consulado do Bra-
sil no país de destino, para apuração
do esato montante de divisas obtido,
que será entregue, dentro do mencio-
nado prazo a vanco autorizado a ope-
râ.r «vn /»3v»-.tM'y» ~—* j!-i- -

do pre-

rão as propostas publicadas na ínte-
gra na Diário Oficial da União, para
conhecimento dos interessados.

Capítulo V — Caução
11 — A participação na Concorrên-

cia depende de depósito de caução
na Tesouraria da NOVACAP, no va-
lor de Cif 2.540.00000 (dois milhões
quinhentos e quarenta mil cruzeiros)
em moeda corrente do Pais ou títu-
los da Dívida Pública Federal, repre-
sentados pelos respectivos valores no-
minais.

Parágrafo único. Conhecidos os re-
sultados da Concorrência e a ordem
de classificação dos liçitantes de
acordo com o critério deste Edital, as
cauções serão devolvidas . mediante
requerimento dos interessados ao Pre-
sidente da Comissão, exceção feita &

- correspondente ã firma (te

15, I---* t-.w^v

formidade com o item „ Uu K'"-
sente Edital, poderão ser revistos na
forma e para os fins estabelecidos pe-
ta lei n? 4.37Q de 28.'MH.

Capitulo IX — Contrato
16. A adjudicação dos serv-ços será

efetuada mediante contrato ae em-
preitada assinado na NOVACAP, oD-
servado as condições estipuladas <neste
Edital e as que con_tam da respec-
tiva minuta à disposição dos .nteres-
sados na Procuradoria Jurídica da
NOVACAP.

Capitulo X — Prazos e muitas
prazo para assinatura do

as

17. " o r , ~~~ -«.- ««
contrato será de 10 tdez) dias con-
secutivis, após a coníocação para ês.
secutivos, após a convocação para
esse fim expedida pela Procuradoria
jurídica, sob pena de pevcia da cau-
ção inicial e demais" cominações ie-
treiic

viu^v v eciv.ico t"-^ ». Vttllli0 auwnzaao a ope-
definido neste Editai quando for çér- rar e» cambio, entendido c.ue mesmo

. tificado pela Fiscalização estar o ^u^t6?6-- ^ - Parcelad'x
l mesmo em condições de ser recebido.
' Capítulo XIV — Disposições gerut&

28. A NOVACAP se reserva o di-
reito de anular a Concprrêncif P(W
conveniência administrativa, sem que.
ao; concorrentes caiba in.lenização
de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso. de ami-
lação, os concorrentes terão direito a

ntar a caução e receber a docu-
mentação que acompanhar a i'espee,
tiva proposta, mediante prévio reque.
rimento ao Presidente da Oom.ssão
de Concorrência da NOVí-fíAP.

29. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal oa técnicos na
interpretação dos termos deste Edi-
tal, serão atendidos durante « expe-
diente da repartição, na Comissão de
Concorrência da Novacap ou na Di-
visão Técnica do Depa.vtííneni.o de
Edificações para esclarecimentos oe.
cessarias e correlatas.

30. Ficam fazendo parte integrante

ga-is.

18; O prazo para início dos traba-
lhos fica fixado em 10 .(dez) dias con-
tados da data da expedição da l* or-
dem de serviço, a qual deverá ser
expedida dentro dos 10 (dez) dias
seguintes à assinatura do contrato.

19. O prazo para conclusão das
obras fica fixado em 120 (cento e
vinte) dias, contados da expedição da
1* (primeira) "Ordem de Serviço''.

20, A prorrogação dos prazos fica.
rá a exclusivo critério do Sr. Supe-
rintendente da NOVACAP, mas so-
mente nos seguintes casos:

a) período excepcional de chuvaa;
b) ordem escrita da NOVACAP »a-

. grane
do presente Edital os projeto.s e o
caderno de Encargos do Departamen-
to. de Edificações da Nova-cap, ~ue
serão fornecidos aos -interessados na
Divisão Técnica dé}ste Departamento.

31. São as seguintes as quantida-.
des estimativas:

i _
300 mm.

Fundações
6.030 mis. estaca de diâmetro

.*.***«* t/tii ucjauM. ÍW

cambiais respectivas devem ser nego-
ciadas para pronta entrega;

â) Os "termos de responsabilidade"
consignarão, ainda, que, não ocorren-
do a venda, a exportadora solicitará
licença de importação, independente-
mente de cobertura cambial, para o
retorno da mercadoria, nos 30 dia»
que se seguirem à expiração do prazo
final previsto na alínea anterior;

e) Em razão das particularidades de
comercialização de alguns dos produ-
tos e da incumbência de zelar pela
boa liquidação das operações, a Car-
teira de Comércio Exterior exigirá,
sempre que conveniente ou necessá-
rio, garantia de preço mínimo para a
consignação; quando não for o caso.
nas licenças constarão, como valor de1

referência, s preços vigentes no mer-
cado atacadista interno;

/) Examinadas e aceitas as contas
pela Carteira de comércio Exterior, o
TM'n/»ílc,r,A -A --" " '

or, o
processo correspondente será encami-
nhado à Carteira de Câmbio — Fis-
calização Bancária para as providên-
cias relacionadas com a regularia-
cão da parte cambial da transação;

ff) A baixa dos "termos de respon-
sabilidade" somente ocorrerá apôs ne-

Formas
l Serviços Gerais ....... 3.200 m2.

|2 Tratamento 9.100 m2.!3 Administração . . . . . 1.900 m2.
4 Enfermaria tipo A .... 1.700 m2.

^(^uatrp),

Serviços
Concreto — ferro

ocorrerá apôs ne-
gociado, netregue a efetivamente ii-
puidado o câmbio apurado;

h) a Carteira de Comércio Exteror
recusará pedidos de licenciamento em
consignação a firma.? (jue não tenhnm
liquidado satisfatoriamente seus ccm-
promissos anterjpres.

Rio de Janeiro, 28 de dtezembro dr
1964. — Aldo B. Franco,
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\CJAO DOS VENDEBCr
)\1OS DE BILHETES T>E l
i A DO RIO DE JANEIRO

&.-.-,< M.Tal Ordinária
Edilui «e convocação

A -') :la Associação do,-
••es Autónomos de Bilhete •

tU" L,o;..p;-ia cio Ri0 de Janeiro (Esta-- i
tio ' invrai convoca os asío- j
Ciado.- i, u; i e* e em gozo dos direitos
«ocas para assistirem á Assembleia
Gerai O"dinàna, que realizará no '
próximo dia 4 de janeiro <le 1965, no i
Auditório da Sede do Sindicato dos ;
Professores de Ensino Secundário, !
Primário e de Artes do aio de Ja-
neiro, sito & Avenida 13 de Maio 18, j
4' aadar _ Grupo 401, às 18,00 no- '
rãs em prmeira sonvocac.8o c 6*
18.30 horas em segunda e última
convocação, na mesma devendo ser
discutidos os seguintes assuntos cons-
taatss na ordem do li».

1) Aprovação das Contas relativas
•o exercíciQ anterior;

2) Revisão dos Estetutps da Asso-
ciação;

ANÚNCIOS
3> Assuntos de iutev^SM' geral. . 2-9959). as inscrições
R:o de Janeiro, 21 de dezembro de j par; o Concurso de Habilitação ao

13ti4. Manoel Felix df Andrade Li mu
— Presidente.

R ;iO e 31.12.64 e 4 :
:;:46 — 22.12.64 — CrS tt.ofiO.OO-

FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
DE BRASÍLIA

! URSO DE HACOJ.TAÇAO
- 1965

Nos lêrmoa das perlarias n» 596 e
110 do Ministério da Educação e Cul-
tura, e Decreto-lei n1? 9.154, acham-se
abertas do dia 2 a 20 fie janeiro, da»
8 és 18 horas na Secretaria da Fa-
culdade, situada à Avenida L-2, Setor
das Grandes Áreas Sul, lote 1/2, cos-
Junto Paroquial do santíssimo sacra-

Curso de Serviço social desta Pa-j
culdade.

O Couci: ,egulnte:
«) O candidato deverá apresentai

ao Diretor da Faculdade, requerimen-'
Co de inscrição instruído pelos seguin-
tes documente:

1. Certificado de Conclusão do
Curso Secundário completo <2 vias).

2. Fichas modelo 18 t 19 (2 vias)
S. Carteira de identidade 'fotocópia

autenticada).
4, Certidão de idade (original).
8. Titulo de eleitor «fotocópia au-

tenticada) .
8. Atestado de idoneidade nioiai

assinado por duos pessoas rom firma1;
reconhecida.

7. Prova de quitcão com o
Militar.

8. Atestado médico de sanidade fij

stca e mental.
' 9. 2 fotografias 3x4.

10. Recibo da taxa de Inscrição; •
C}'$ 12.000,00 i doze mil cruzeiros).

6) Não são aceitos documento* ra-
surados, nem ae faz inscrição condi-
cional :

e> Não são aceitos Diplomas sem rt-
i/islro, Bxcecão feita para os ;.
imefcatamente anterior;

â> Os documentos exigido.» d p v f i n
ter firma reconhecida no tabelião de
origem e em Brasília;

e) Não se admitirá revisão de prova,
salvo para corrigir, erro de identifica-
ção;

/) As provas do Concurso
Português e Conhecimento

9) As provas do Concurso terão lu-
gar na segunda quinzena de fevereiro;

7t) O número de vagas é de 45 i qua-
renta e cinco).

Brasília, 27 de dezembro de 19tí4. —
MVria Co Socorro Araújo, Vice-DÍ-
retora.
(N' 35.057 — 28-12-64 — Cr$ 6.120,00j

C O N ST l TU CÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divulgação n.° 559

Preço: Cr$ 150,00

A VENDA ?

JVa Guanabara

f SeçSo de Vendas: AY. Rodri<jww AK-«», I

Agência l : Míníslério da Fazenda

Atende-se a pedidos pêlo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na Sede do D. I. N.

Touring Club do Brasil; 3' Pavimento da EstaçSo Rodoviária

PREÇO DfeSTE NÚMERO: CR$ 10,00


